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ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE (IN 65, ART. 13, INC. III)
DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA

PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE GESTÃO
1. Declaro não estar em estágio probatório, com menos de seis meses de

exercício.
2. Declaro que estou ciente do prazo de antecedência mínima de vinte e quatro

horas de convocação para comparecimento presencial à minha unidade de exercício.
3. Declaro estar ciente das minhas atribuições e responsabilidades:
I - assinar este termo de ciência e responsabilidade;
II - cumprir o estabelecido no plano de trabalho;
III - atender às convocações para comparecimento à unidade sempre que sua

presença física for necessária e houver interesse da Administração Pública, mediante
convocação com antecedência mínima de vinte e quatro horas conforme norma de
procedimentos gerais e desde que devidamente justificado pela chefia imediata;

IV - manter dados cadastrais e de contato, especialmente telefônicos,
permanentemente atualizados e ativos;

V - consultar diariamente a caixa postal individual de correio eletrônico
institucional, a Intranet e demais formas de comunicação do órgão ou entidade de
exercício;

VI - permanecer em disponibilidade constante para contato por telefonia fixa
ou móvel pelo período acordado com a chefia, não podendo extrapolar o horário de
funcionamento da unidade;

VII - manter o chefe imediato informado, de forma periódica, e sempre que
demandado, por meio de mensagem de correio eletrônico institucional, ou outra forma de
comunicação previamente acordada, acerca da evolução do trabalho, bem como indicar
eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o seu
andamento;

VIII - comunicar ao chefe imediato a ocorrência de afastamentos, licenças ou
outros impedimentos para eventual adequação das metas e prazos ou possível
redistribuição do trabalho;

IX - zelar pelas informações acessadas de forma remota, mediante observância
às normas internas e externas de segurança da informação;

X - retirar processos e demais documentos das dependências da unidade,
quando necessários à realização das atividades, observando os procedimentos relacionados
à segurança da informação e à guarda documental, constantes de regulamentação própria,
quando houver, e mediante termo de recebimento e responsabilidade; e

XI - manter a estrutura física e tecnológica necessária, mediante a utilização de
equipamentos e mobiliários adequados e ergonômicos, assumindo, inclusive, os custos
referentes a licenças de utilização, conexão à internet, à energia elétrica e ao telefone,
entre outras despesas correlatas, inclusive aquelas relacionadas à segurança da
informação, quando executar o programa de gestão na modalidade teletrabalho.

4. Declaro que estou ciente:
I - que minha participação no programa de gestão não constitui direito

adquirido, podendo ser desligado nas condições estabelecidas no Capítulo III da Instrução
Normativa nº 65, de 2020;

II - quanto à vedação de utilização de terceiros para a execução dos trabalhos
acordados como parte das metas;

III - quanto ao dever de observar as disposições constantes da Lei nº 13.709, de
14 e agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoas (LGPD), no que couber; e

IV - quanto às orientações da Portaria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de
2020, que divulga o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo
Fe d e r a l .

5. Declaro que estou ciente quanto à vedação de pagamento das vantagens a
que se referem os artigos 29 a 36 da Instrução Normativa nº 65, de 2020, abaixo
reproduzidos:

"Art. 29. Fica vedada a autorização da prestação de serviços extraordinários
pelos participantes do programa de gestão. Parágrafo único. O cumprimento, pelo
participante, de metas superiores às metas previamente estabelecidas não configura a
realização de serviços extraordinários.

Art. 30. Fica vedada aos participantes do programa de gestão a adesão ao
banco de horas de que trata a Instrução Normativa nº 2, de 12 de setembro de 2018.
Parágrafo único. Verificada a existência de banco de horas realizado em conformidade com
a Instrução Normativa nº 2, de 2018, o servidor deverá usufruir as horas computadas como
excedentes ou compensá-las como débito antes do início da participação no programa de
gestão.

Art. 31. Não será concedida ajuda de custo ao participante do programa de
gestão quando não houver mudança de domicílio em caráter permanente, no interesse da
Administração. Parágrafo único. Será restituída a ajuda de custo paga nos termos do
Decreto nº 4.004, de 8 de novembro de 2001, quando antes de decorridos três meses do
deslocamento, o servidor regressar ao seu domicílio de origem em decorrência de
teletrabalho em regime de execução integral.

Art. 32. O participante do programa de gestão que se afastar da sede do órgão
em caráter eventual ou transitório, no interesse da Administração, para outro ponto do
território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias destinadas a indenizar
as parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação e locomoção urbana
utilizando como ponto de referência a localidade da unidade de exercício.

Art. 33. O participante do programa de gestão somente fará jus ao pagamento
do auxílio-transporte nos casos em que houver deslocamentos de sua residência para o
local de trabalho e vice-versa, nos termos da Instrução Normativa nº 207, de 21 de
outubro de 2019.

Art. 34. Não será concedido o auxílio-moradia ao participante em teletrabalho
quando em regime de execução integral.

Art. 35. Fica vedado o pagamento de adicional noturno aos participantes do
programa de gestão em regime de teletrabalho. §1º Não se aplica o disposto no caput aos
casos em que for possível a comprovação da atividade, ainda que remota, prestada em
horário compreendido entre vinte e duas horas de um dia e cinco horas do dia seguinte,
desde que autorizada pela chefia imediata. §2º A autorização de que trata o §1º somente
poderá ser deferida mediante justificativa quanto à necessidade da medida, considerando-
se a natureza da atividade exercida.

Art. 36. Fica vedado o pagamento de adicionais ocupacionais de insalubridade,
periculosidade, irradiação ionizante e gratificação por atividades com Raios X ou
substâncias radioativas, ou quaisquer outras relacionadas à atividade presencial para os
participantes do programa de gestão em regime de teletrabalho."

6. Declaro ter conhecimento dos procedimentos gerais do programa de gestão
da Previc e do conteúdo do plano de trabalho.

Nome do servidor participante
[Assinatura Eletrônica]

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO
PORTARIA PREVIC Nº 857, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22,
inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006379/2020-
60, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano
Previdenciário de Benefícios Definidos, CNPB nº 1985.0014-38, administrado pela
FAPECE - Fundação Assistencial e Previdenciária da Ematerce.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA PREVIC Nº 858, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
13 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I, alínea "a", do
Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as manifestações
técnicas exaradas no Processo nº 44011.003770/2020-11, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Plano Instituído Setorial Família Previndus,
sob o CNPB nº 2020.0030-74, administrado pela PREVINDUS - Associação de Previdência
Complementar, e fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para que a entidade fechada
comunique o início de funcionamento do Plano à Previc.

Art. 2º Aprovar o Convênio de Adesão da ABRAPP - Associação Brasileira das
Entidades Fechadas de Previdência Complementar, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
50.258.623/0001-37, na condição de instituidora setorial do Plano Instituído Setorial
Família Previndus.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA PREVIC Nº 861, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006214/2020-98, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de
Aposentadoria de Contribuição Definida II, CNPB nº 2020.0007-92, administrado pela
Fundação Cesp.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA PREVIC Nº 848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 39031.2198, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano BEP, CNPB n°
1985.0011-11, administrado pela BEP - Caixa Previdência de Social - Prevbep.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

PORTARIA PREVIC Nº 860, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020

A DIRETORA DE LICENCIAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso I do art. 33 da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando
as manifestações técnicas exaradas no Processo nº 44011.006414/2020-41, resolve:

Art. 1º Aprovar as alterações propostas ao regulamento do Plano de Benefícios
PMPREV, CNPB nº 1988.0022-65, administrado pelo Multipensions Bradesco - Fundo
Multipatrocinado de Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA BAASCH

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
DIRETORIA PRESIDÊNCIA DA CAIXA CARTÕES

CNPJ/MF nº 32.356.381/0001-32 NIRE: 53300019479

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 2 DE DEZEMBRO DE 2020

I - Data, horário e local: dois de dezembro de 2020, às, dezoito horas na Sala
de Reuniões dos Conselhos, no 21º andar do Edifício Matriz I da Caixa Econômica Federal,
localizado em Brasília/DF, no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lotes 3/4. II Presença: (i)
Senhor Gryecos Attom Valente Loureiro, Diretor Jurídico da CAIXA e representante do
Acionista Único CAIXA, designado por meio de Procuração concedida pelo Presidente,
Pedro Duarte Guimarães; (ii) Senhor Júlio Cesar Volpp Sierra, Diretor-Presidente da CAIXA
Cartões Holding S.A.; (iii) Senhora Luciana Mourão Terra Goulart, matrícula c135212-6, RG.:
12.009.955 SSP-MG, inscrita sob o CPF.: 069.655.756-89, Secretária designada. III Mesa: (i)
Senhor Júlio Cesar Volpp Sierra, Diretor-Presidente da CAIXA Cartões Holding S.A.,
Presidente da Mesa, (ii) Senhor Gryecos Attom Valente Loureiro, Diretor Jurídico da CAIXA
e representante do Acionista Único CAIXA; (iii) Senhora Luciana Mourão Terra Goulart,
matrícula c135212-6, RG.: 12.009.955 SSP-MG, inscrita sob o CPF.: 069.655.756-89,
Secretária designada. IV Convocação: dispensada face à presença do acionista
representando a totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, 4º, da Lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ( Lei das S.A. ). V - Ordem do Dia: Aprovar:
(i) o Laudo de Avaliação Contábil produzido pela empresa contratada Baker Tilly Brasil MG
Auditores Independentes referente às parcelas patrimoniais detidas pela CAIXA
Participações (CAIXAPAR) na Elo Serviços S.A. ( Elo ); (ii) a incorporação das parcelas
patrimoniais referente as ações da Elo detidas pela CAIXAPAR pela CAIXA Cartões Holding
S.A. (CAIXA Cartões); (iii) Ratificação do aumento de capital social da CAIXA Cartões, no
valor de R$ 284.370.862,39 (duzentos e oitenta e quatro milhões, trezentos e setenta mil,
oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e nove centavos), decorrente das ações
incorporadas, ajustado pelas variações patrimoniais apuradas entre a Data Base e a Data
da Cisão, Ajustes de Avaliação Patrimonial e eventuais Dividendos Intermediários
destacados no primeiro balanço semestral da Elo Serviços S.A; (iv) Autorização para
alteração do Estatuto Social da CAIXA Cartões, decorrente do aumento do capital social da
Companhia; e (v) a realização dos atos necessários à consumação da incorporação das
ações da Elo Serviços S.A. pela CAIXA Cartões. VI - Deliberação: a Assembleia Geral
Extraordinária apreciou e decidiu, no uso de suas competências estatutárias, sobre as
matérias apresentadas, conforme a seguir: Aprovou: (i) o Laudo de Avaliação Contábil
produzido pela empresa contratada Baker Tilly Brasil MG Auditores Independentes
referente às parcelas patrimoniais detidas pela CAIXA Participações (CAIXAPAR) na Elo
Serviços S.A. ( Elo ); (ii) a incorporação das parcelas patrimoniais referente as ações da Elo
detidas pela CAIXAPAR pela CAIXA Cartões Holding S.A. (CAIXA Cartões); (iii) Ratificação do
aumento de capital social da CAIXA Cartões, no valor de R$ 284.370.862,39 (duzentos e
oitenta e quatro milhões, trezentos e setenta mil, oitocentos e sessenta e dois reais e
trinta e nove centavos), decorrente das ações incorporadas, ajustado pelas variações
patrimoniais apuradas entre a Data Base e a Data da Cisão, Ajustes de Avaliação
Patrimonial e eventuais Dividendos Intermediários destacados no primeiro balanço
semestral da Elo Serviços S.A; (iv) Autorização para alteração do Estatuto Social da CAIXA
Cartões, decorrente do aumento do capital social da Companhia; e (v) a realização dos atos
necessários à consumação da incorporação das ações da Elo Serviços S.A. pela CAIXA
Cartões. VII - Encerramento: não havendo qualquer outra matéria a ser discutida, o
Presidente da Mesa considerou encerrados os trabalhos da Assembleia Geral
Extraordinária, determinando que fosse lavrada a presente Ata, em forma de sumários,
conforme facultado pelo artigo 130, 1º, da Lei das S.A., que, lida e achada conforme, é
devidamente assinada.

JULIO CESAR VOLPP SIERRA
Diretor Presidente


